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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.311 DE 20 DE JUNHO DE 2024

“Autoriza a realização de capacitação técnica do servidor 
público da rede municipal de ensino e da segurança pública 
para gerenciamento de crise em ambiente escolar e dá 
outras providências.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o programa de capacitação técnica 
para servidores públicos da rede municipal de ensino e 
da segurança pública do município de Jarinu, com foco no 
gerenciamento de crises em ambientes escolares. 

Art. 2º O programa de capacitação poderá ser desenvolvido 
em parceria com instituições especializadas em segurança e 
gestão de crises, com o objetivo de preparar os servidores 
para atuarem de maneira eficaz em situações de emergência 
em ambientes escolares. 

Parágrafo Único – A capacitação deverá seguir o conteúdo 
recomendado na cartilha para proteção e segurança no 
ambiente escolar desenvolvida pelo MEC – Ministério da 
Educação. 

Art. 3º A capacitação poderá abordar temas relacionados a:

 I - Primeiros socorros; 

II - Prevenção e combate a incêndios; 

III - Evacuação de emergência; 

IV - Comunicação eficaz em situações de crise; 

V - Gerenciamento de conflitos e violência. 

Art. 4º A participação no programa de capacitação será 
facultativa para os servidores da rede municipal de ensino 
e da segurança pública, sendo os cursos realizados em 
horários que não interfiram nas atividades educacionais e de 
segurança. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, em 24 de junho de 2024

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº 3.420, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

“Faculta aos servidores de carreira, comissionados e agentes 
políticos o requerimento de antecipação da primeira parcela 
do décimo terceiro salário, correspondente ao exercício de 
2024, a partir do dia 1º de julho”.

DECRETA:

Art. 1º. Poderá ser antecipado o pagamento da primeira 
parcela do 13º salário dos servidores de carreira, servidores 
comissionados e agentes políticos da Prefeitura Municipal 
de Jarinu no exercício de 2024, correspondente a 50% 
(cinquenta) por cento do respectivo valor.

Art. 2º. Os servidores afastados sem prejuízo dos vencimentos 
que se encontram cedidos para outros Órgãos fazem jus 
ao adiantamento da primeira parcela do 13º Salário. Já os 
servidores que se encontram afastados em licença sem 
remuneração e os servidores afastados por auxílio doença 
não fazem jus ao adiantamento da parcela. 

Art. 3º.  Servidores aposentados ou pensionistas não fazem 
parte do quadro de pessoal e não fazem jus à nenhuma 
remuneração paga pelo Município, exceto servidores Inativos 
que recebem mensalmente proventos de aposentadoria 
da Prefeitura Municipal de Jarinu Município e têm direito 
também ao 13º Salário.

Art. 4º. Para requerer o adiantamento mencionado no 
artigo 1º, deverá o servidor ou agente político interessado 
comparecer pessoalmente à Divisão de Gestão de Pessoas, 
para assinatura de formulário próprio.

Art. 5º. O requerimento deverá ser providenciado até o dia 
20 (vinte) de cada mês, a partir do mês de julho, para que a 
parcela seja paga concomitantemente ao salário mensal.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 019/2024 - Edital n° 025/2024 – Processo 
Eletrônico n°452/2024 do tipo menor preço por lote. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS DE DISPENSAÇÃO GERAL, 
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OS QUAIS INTEGRAM A REMUME (RELAÇÃO MUNICIPAL 
DE MEDICAMENTOS) PARA SUPRIR EVENTUAIS DEMANDAS 
DAS FARMÁCIAS E UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 
I DESTE EDITAL. O credenciamento junto ao provedor 
do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura das propostas até dia 11 de 
julho de 2024 às 09H00M. O Pregão será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET no dia 11 de julho de 2024 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição dos 
interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do portal 
BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . Informações através 
do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 25 de junho de 2024.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 486/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à contratação de 
empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TREINAMENTO, CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E CERTIFICAÇÃO, 
para os membros titulares e suplentes que integram 
o Conselho Municipal de Saúde, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições estabelecidas no termo de referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 26/06/2024

PRAZO FINAL : 28/06/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 121/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Contratação de Empresa 
para capacitação dos conselheiros tutelares (titulares e 
suplentes) do Município de Jarinu/SP, exercício 2024/2027, 
com carga horária total de 16 Horas, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, conforme condições estabelecidas 
no termo de referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 26/06/2024

PRAZO FINAL : 28/06/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 101/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a abertura de 
prazo para cotação em que visa à Contratação de Empresa 
para capacitação profissional para execução de curso de 
barbearia, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme 
condições estabelecidas no termo de referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 26/06/2024

PRAZO FINAL : 28/06/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JARINU 

EDITAL 06 – DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
DO RESULTADO DA ELEIÇÃO/PLEITO E CONVOCAÇÃO PARA O 
CURSO DE TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, designada pelo Conselho 
Municipal do Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) nos 
termos da Resolução nº 03/2021 e alterações, responsável 
pela organização e pela condução do processo de escolha 
dos candidatos a suplente do conselho tutelar, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com cláusula 6.5 
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da resolução nº 04/2023, que dispõe sobre a convocação 
para eleição suplementar do conselho tutelar de Jarinu/
SP, faz publicar o presente edital de DIVULGAÇÃO DO 
JULGAMENTO DOS RECURSOS DO RESULTADO DA ELEIÇÃO/
PLEITO E CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE TREINAMENTO/ 
CAPACITAÇÃO.

Comunica para todos os fins que não houve a interposição 
de recursos em face do Resultado da Eleição/Pleito.

Convoca, nestes termos, as candidatas eleitas, conforme 
relação constante do Edital 05, para o Curso de Treinamento/
Capacitação, a se realizar nos dias 29 de junho de 2024 e 06 
de julho de 2024 na Casa dos Conselhos, localizada na Rua 
Leão Rachman, nº 51, piso superior, Centro - Jarinu/SP, no 
período compreendido entre 08hs e 17hs, em ambos os dias 
supracitados.

Informa que, nos termos da Lei Municipal nº 2.213/23 e 
da Resolução nº 004/2023 e suas alterações, do Conselho 
Municipal do Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA), a 
participação no curso de treinamento/capacitação constitui 
requisito obrigatório para a posse no cargo de conselheiro 
tutelar.

E por motivo de transparência, para chegar ao conhecimento 
de todos, este edital será publicado em sua íntegra nos sites 
www.jarinu.sp.gov.br e www.planexcon.com.br e no diário 
oficial eletrônico do Município. 

Jarinu, 26 de junho de 2024. 

Daiane C. S. Santos
Aldezita Teles de Souza
Anna Paula Piloto de Abreu
Ketlyn Neves Abreu
Cleide C. R. M. Santos
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